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APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS E AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR

 

De acordo com a Lei nº 14.133 de 01/04/2021 (especialmente o Art. 75, Inciso II), Instrução Normativa nº 73/2022 e
suas eventuais alterações, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Instrução Normativa SGD/MGI nº 79/2024  e de
conformidade com os documentos contidos no processo SEI nº 23064.025198/2026-32, verificada a disponibilidade
orçamentária, resolvo: 

 

Aprovar o Estudo Preliminar da Contratação (Doc. SEI nº 5765422) 

Aprovar o Mapa de Riscos (Doc. SEI nº 5765626)

Aprovar o Termo de Referência (Doc. SEI nº 5782576)  

Aprovar a justificativa da necessidade de aquisição/contratação (Doc. SEI nº 5753606) 

Aprovar a justificativa referente à obtenção dos orçamentos (Doc. SEI nº 5782752) 

 

Autorizar a abertura de processo de DISPENSA ELETRÔNICA, com disputa, para contratação de renovação da validade
técnica do Programa AsC Timetables, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de
referência.

 

 

Dois Vizinhos, 01 de julho de 2026.

 

 

MARINA CELANT DE PRÁ

ORDENADOR DE DESPESAS CAMPUS DOIS VIZINHOS

 

PAULO JUNIOR VARELA

ORDENADOR DE DESPESAS CAMPUS FRANCISCO BELTRÃO
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